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id. fUNcioNal: 57193299/1
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
daTa iNicio: 07.03.2022
daTa TÉrMiNo: 24.03.2022
QUaNTidadE: 17,5 (dezessete e meia).
Portaria N° 507/2022, de 23 de fevereiro de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: MaraBá-Pa
NoME do SErVidor: lEoNY lUiS loPES NEGrao
id. fUNcioNal: 57233067/1
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
daTa iNicio: 22.03.2022
daTa TÉrMiNo: 10.04.2022
QUaNTidadE: 19,5 (dezenove e meia).
Portaria N° 508/2022, de 23 de fevereiro de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: alTaMira-Pa
NoME do SErVidor: aliNE SoUZa SardiNHa
id. fUNcioNal: 57233073/1
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
daTa iNicio: 14.03.2022
daTa TÉrMiNo: 31.03.2022
QUaNTidadE: 17,5 (dezessete e meia)
Portaria N° 509/2022, de 23 de fevereiro de 2022.
fund. legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: ministrar disciplina.
oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: JacarEacaNGa-Pa
NoME do SErVidor: NaTalia KariNa NaSciMENTo da SilVa
id. fUNcioNal: 5910717/2
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
daTa iNicio: 20.03.2022
daTa TÉrMiNo: 27.03.2022
QUaNTidadE: 7,5 (sete e meia)
NEiValdo fialHo do NaSciMENTo
ordENador

Protocolo: 764947

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do editaL Nº 19/2022-UePa
o reitor da Universidade do Estado do Pará (UEPa), no uso de suas atri-
buições regimentais, torna público e convoca os candidatos aprovados na 
1ª chamada dos Processos Seletivos/2022 – ProSEl, para realização da 
MaTrÍcUla nos cursos oferecidos por esta Universidade.
o Edital na integra está disponível no site www.uepa.br.
Belém, 24 de fevereiro de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 765093

.

.

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

..

diÁria
.

Portaria Nº 150/2022 – seaster
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas através da PorTaria nº 424/2019 – SEaSTEr de 
28 de março de 2019, publicada no doE nº 33.839 de 01 de abril de 2019.
considerando o Processo nº 2022/ 216081
rESolVE:
autorizar o pagamento de 04 e ½ (QUaTro e meia) diárias Para cada 
SErVidor ciTado aBaiXo:
ViToria caroliNa ValENTE BarroS,5956215/1, GErENTE que se deslo-
cara para os municípios de Bujaru/Pa e concórdia do Pará/Pa no período de 
07 a 11/03/2022 com objetivo da Qualificação Social e Profissional
Classificação Orçamentária:
43.105 – 11.333.1504.8948 f: 0101006357 266.730 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
22 de fevereiro 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário adjunto de assistência Social,
Mat. 5945803/1

Protocolo: 764822

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 145/2022 – seaster
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas através da PorTaria nº 424/2019 – SEaSTEr de 
28 de março de 2019, publicada no doE nº 33.839 de 01 de abril de 2019.
r E S o l V E:
considerando o PaE nº 2022/75451
r E S o l V E:
i – ProrroGar a cESSÃo para a Secretaria de Estado de Saúde Pública –
SESPa, da servidora EMilia caroliNa MarTiNS diNiZ, matrícula 
54196219/1, com ônus para o órgão de destino, no período de 18/01/2022 
a 17/01/2026, nos termos do decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no 
doE 34.240 de 01/06/2020.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
21 de fevereiro de 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário adjunto de assistência Social
Mat. 5945803/ 1
resoLUÇÃo Nº. 088/2022-cedca/Pa
de 16 FeVereiro de 2022
dispõe sobre a comissão organizadora da Xi conferência Estadual dos 
direitos da criança e do adolescente, designando seus membros, sendo 
composta paritariamente.
o coNSElHo ESTadUal doS dirEiToS da criaNÇa E do adolEScEN-
TE do Pará - cEdca no uso da competência que lhe é conferida pela lei 
Estadual nº. 5.819 de 11 de fevereiro de 1994, reunido em assembleia 
ordinária de 16 de fevereiro de 2022;
considerando o art. 3º. do regimento interno do conselho Estadual dos 
direitos da criança e do adolescente cEdca/Pa, XVii - convocar, ordina-
riamente, a cada três anos, a conferência Estadual direitos da criança e 
do adolescente, para avaliar e deliberar a política estadual de atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente;
considerando a rESolUÇÃo Nº 223, dE 20 dE oUTUBro dE 2021 do 
coNSElHo NacioNal doS dirEiToS da criaNÇa E do adolEScENTE 
– coNaNda, no seu art. 1º instituir a comissão organizadora da Xii con-
ferência Nacional dos direitos da criança e do adolescente - Xii cNdca, 
designando seus membros.
rESolVE:
art. 1º - instituir a comissão organizadora da Xi conferência Estadual dos 
direitos da criança e do adolescente, designando seus membros, sendo 
composta paritariamente, pelos seguintes membros.
i - coNseLHeiros GoVerNaMeNtais:
1.Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda 
– SEaSTEr
Titular: inocêncio renato Gasparim
Suplente: Marcia de Jerusalém Garcia Pinheiro
1.Secretaria de Estado de Educação – SEdUc
Titular: Elieth de fatima da Silva Braga
Suplente: Giovana do Socorro dos Santos costa
1.Secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos – SEJUdH
Titular: José francisco de Jesus Pantoja Pereira
Suplente: irnaclei da costa Pantoja
ii - coNseLHeiros das orGaNiZaÇÕes da sociedade ciViL:
1.centro de alternativo de cultura – cac
Titular: aurilene ferreira da Silva
Suplente: Juscelio Mauro de Mendonça Pantoja
1.b) Pastoral da criança – Pc
Titular: lucila do rosário Souza de freitas
Suplente: rosa Maria da Silva Barbosa
c)instituto Universidade Popular – UNiPoP
Titular: aldalice Moura da cruz otterloo
Suplente: Patrícia Maria da Silva cordeiro
Art. 2º A coordenação da Comissão será definida na primeira reunião, por voto 
da maioria dos membros, e terá suas competências definidas nesta reunião.
Art. 3º A comissão definirá critérios para a participação de adolescentes 
nesta comissão.
art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação no 
Diário Oficial do Estado do Pará.
inocêncio renato Gasparim.
Presidente do conselho Estadual dos direitos da criança e do adolescente

Protocolo: 764765
..

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 194/2022-GaB/Pres BeLÉM, 21 de FeVereiro de 2022.  
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar 
de 30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94. considerando 
o memorando nº 05/cSPad3 de 18.02.2022, despachos da aSPad 
de 18.02.2022 e do Presidente da faSEPa, de 21.02.2022;r E S o l V 
E:ProrroGar por mais 30 dias (trinta) dias, conforme o parágrafo único 


